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1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2021 

 
 

 
NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral Ferrador, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o 
que dispõe o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO 
aos interessados que o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2021 sofreu alterações no que permite aos itens 1.6, 1.7, 2.1, 4.3 e 
ANEXOS, a saber: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá, em caráter classificatório e 
eliminatório, de acordo com a pontuação obtida em Prova teórica, para os 
cargos de: Agente de Campo – Epidemiológico, Agente de Vigilância - 
Epidemiológica, Agente Comunitário Área 01(Micro Área 04 – Morro 
Agudo), Agente Comunitário Área 02 (Micro Área 11 – Morro Agudo), 
Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Pedreiro, Calceteiro, 
Cuidador/Educador, Eletricista, Fiscal Ambiental, Fiscal Sanitário, Fiscal 
Tributário, Licenciador (Gestor Ambiental), Monitor de Escola, Secretário 
de Escola (para atuação em escolas da rede municipal de ensino e prédios 
mantidos pela Secretaria Municipal de Educação), Pedreiro, Servente, Vigia. 
1.7 O Processo Seletivo Simplificado consistirá, em caráter classificatório e 
eliminatório, de acordo com a pontuação obtida em Prova Prática, para os 
cargos de Motorista, Motorista de Ambulância, Operador de Máquinas, 
Operário, Zelador de Cemitério.  
 

 
2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado para 
que seja homologada deverá obedecer a Exigência Mínima para inscrição, 
cargos/funções, carga horária e vencimentos: 
 

Cargos  Carga  

Horária 

Semanal 

Exigência mínima para 

Inscrição 

Vencimentos 

(R$) 

Calceteiro 40h Ensino Médio R$ 1.525,92 

Eletricista 40h Ensino Fundamental R$  

 

Operador de 

Máquina 

 

40h 

Ensino Fundamental + 

CNH Categoria D(Sem 

restrições) com no mínimo 

06 meses de habilitação 

R$ 1.255,74 
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4.3 Será considerada titulação mínima para inscrição: 

4.3.1 Agente de Campo –  Epidemiológico: Ensino Médio  

4.3.2 Agente de Vigilância – Epidemiológico: Ensino Médio 

4.3.3 Agente Comunitário: Ensino Fundamental 

4.3.4 Auxiliar Administrativo: Ensino Fundamental  

             4.3.5 Auxiliar de Consultório Dentário: Ensino Médio + Curso de 

ASB de 600h + Registro no CRO 

4.3.6 Auxiliar de Pedreiro: 5º Ano do Ensino Fundamental  

4.3.7 Calceteiro: Ensino Médio 

             4.3.8 Coordenador do CRAS: Ensino Superior Completo 

4.3.9 Cuidador/Educador: Ensino Médio 

4.3.10 Eletricista: Ensino Fundamental 

4.3.11 Enfermeiro: Ensino Superior + Registro no COREN 

4.3.12 Enfermeiro (ESF): Ensino Superior  + Registro no COREN 

4.3.13 Farmacêutico:  Ensino Superior + Registro no Conselho 

4.3.14 Fiscal Ambiental: Ensino Médio (Profissionalizante). 

4.3.15 Fiscal Sanitário: Ensino Médio 

4.3.16 Fiscal Tributário: Ensino Médio 

4.3.17 Fisioterapeuta: Ensino Superior + Registro no CREFITO 

4.3.17 Licenciador: Ensino Médio (Profissionalizante). 

4.3.18 Médico Clínico Geral (ESF): Ensino Superior + Registro no 

Conselho de Classe (CRM) 

4.3.19 Monitor de Escola: Ensino Médio 

4.3.20 Motorista: Ensino Fundamental + CNH Categoria D (sem 

restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação 

4.3.21 Motorista de Ambulância: Ensino Fundamental + CNH 

Categoria B (sem restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação + Curso 

de Emergência  

4.3.22 Nutricionista: Ensino Superior + Registro no Conselho de 

Classe 

4.3.23 Odontólogo (ESF): Ensino Superior + Registro no CRO 

4.3.24 Operador de Máquinas: Ensino Fundamental + CNH C, D ou E 

(Sem restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação. 

4.3.25 Operário: 5º ano do Ensino Fundamental 

4.3.26 Pedreiro: Ensino Fundamental 

4.3.27 Professor de Educação Infantil: Nível Médio Normal 

(Magistério) ou Licenciatura Plena em Pedagogia. 

4.3.28 Professor Anos Iniciais: Nível Médio Normal (Magistério) ou 

Licenciatura Plena em Pedagogia. 

4.3.29 Professor Anos Finais do Ensino Fundamental: Licenciatura 

Plena específica no componente curricular.  

4.3.30 Psicólogo: Ensino Superior + Registro no Conselho de Classe. 
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             4.3.31 Secretário de Escola: Ensino Médio  

.            4.3.32 Servente: 5º do Ensino Fundamental 

4.3.33 Técnico em Contabilidade: Ensino Médio + Curso na Área 

4.3.34 Técnico em Enfermagem: Ensino Médio + Registro no COREN 

4.3.35 Técnico em Enfermagem (ESF): Ensino Médio + Registro no 

COREN 

4.3.36 Veterinário: Ensino Superior + Registro na classe 

4.3.37 Vigia: 5º Ano do Ensino Fundamental 

4.3.38 Zelador de Cemitério: 5º Ano do Ensino Fundamental 

 
 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 

 

ETAPA DATA LOCAL  
 

Disponibilização do 
Edital 

19/4/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 
Período de Inscrições  

20, 22 e 
23/4/2021 

Secretaria de Administração; 
Secretaria de Educação 

 
Relação de Inscritos  

26/4/2021 
 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Prova Teórica  
28 e 

29/04/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Prova Prática:  
Motorista, Operador e  

Operário 
30/4/2021  

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Análise dos Títulos e 
correção das provas 

04 e 
05/5/2021 

Prefeitura 

Publicação dos 
resultados preliminar 

6/5/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Recurso  07/5/2021 Secretaria de Administração 

Manifestação da 
Comissão na 

reconsideração 

 
10/5/2021 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 

Julgamento do 
recurso pelo Jurídico 

 
11/5/2021 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Aplicação do Critério 
de desempate 

13/5/2021 Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 
Homologação Final 

13/5/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 

 
 
 
 

http://www/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
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ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DE DIAS E HORÁRIOS DAS PROVAS PRÁTICAS DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 

 

30/4/2021 3/5/2021 
 

Manhã (8h30min) Tarde 
(14h) 

Manhã (8h30min) 
 

Operário 
 

Motorista Cat. D 
Motorista de Ambulância 

Operador 
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ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 – 

Saúde  

 

Data da inscrição: ___/ ___/ 2021    2021                          Nº da Inscrição:__________________________ 

Opção de Inscrição: (     ) Enfermeiro 

                                    (     ) Enfermeiro ESF 

                                    (      ) Técnico em Enfermagem 

                                    (      ) Técnico em Enfermagem ESF 

                                    (      ) Nutricionista 

                                    (      ) Fisioterapeuta 

Nome:_______________________________________________________________________________       

Endereço Residencial: ___________________________________________________________________ 

Nº RG: ____________________________________ nº CPF:_____________________________________ 

Obs.:_________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

Telefone para contato:________________________ 

Endereço eletrônico: ___________________________________________________________________ 

Documentos entregues: 

(  ) Cópia de documento de identidade oficial com foto                                                                                                                                                        

(  ) Cópia  do comprovante de quitação das obrigações militares e eleitorais                                                                           

(  ) Cópia certificado de habilitação para o cargo  - Diploma                                                                                                                         

(  ) Outros documentos apresentados Qual/quais? 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Obs.:________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________ 

Assinatura Candidato 

 
LEIA-SE: 
 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá, em caráter classificatório e 
eliminatório, de acordo com a pontuação obtida em Prova teórica, para os 
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cargos de: Agente de Campo – Epidemiológico, Agente de Vigilância - 
Epidemiológica, Agente Comunitário Área 01(Micro Área 04 – Morro 
Agudo), Agente Comunitário Área 02 (Micro Área 11 – Fóles), Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Pedreiro, Calceteiro, Cuidador/Educador, 
Eletricista, Fiscal Ambiental, Fiscal Sanitário, Fiscal Tributário, 
Licenciador (Gestor Ambiental), Monitor de Escola, Secretário de Escola 
(para atuação em escolas da rede municipal de ensino e prédios mantidos pela 
Secretaria Municipal de Educação), Pedreiro, Servente, Vigia. 
 
1.7 O Processo Seletivo Simplificado consistirá, em caráter classificatório e 
eliminatório, de acordo com a pontuação obtida em Prova Prática, para os 
cargos de Motorista, Motorista de Ambulância, Operador de Máquinas, 
Operador de Trator, Operário, Zelador de Cemitério.  
 

 
2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado para 
que seja homologada deverá obedecer a Exigência Mínima para inscrição, 
cargos/funções, carga horária e vencimentos: 
 
 

Cargos  Carga  

Horária 

Semanal 

Exigência mínima para 

Inscrição 

Vencimentos 

(R$) 

Calceteiro 40h 5º Ano do Ensino Fundamental  R$ 1.525,92 

Eletricista 40h Ensino Fundamental Incompleto R$ 1.139,97 

 

Operador de 

Máquina 

 

40h 

Ensino Fundamental Incompleto 

+ CNH Categoria C, D ou 

E(Sem restrições) com no 

mínimo 06 meses de habilitação 

R$ 1.255,74 

Operador de 

Trator 

40h Ensino Fundamental Incompleto 

+ CNH Categoria C, D ou 

E(Sem restrições) com no 

mínimo 06 meses de habilitação 

R$ 1.255,74 
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4.3 Será considerada titulação mínima para inscrição: 

4.3.1 Agente de Campo –  Epidemiológico: Ensino Médio  

4.3.2 Agente de Vigilância – Epidemiológico: Ensino Médio 

4.3.3 Agente Comunitário: Ensino Fundamental 

4.3.4 Auxiliar Administrativo: Ensino Fundamental  

             4.3.5 Auxiliar de Consultório Dentário: Ensino Médio + Curso de 

ASB de 600h + Registro no CRO 

4.3.6 Auxiliar de Pedreiro: 5º Ano do Ensino Fundamental  

4.3.7 Calceteiro: 5º Ano do Ensino Fundamental 

             4.3.8 Coordenador do CRAS: Ensino Superior Completo 

4.3.9 Cuidador/Educador: Ensino Médio 

4.3.10 Eletricista: Ensino Fundamental Incompleto 

4.3.11 Enfermeiro: Ensino Superior + Registro no COREN 

4.3.12 Enfermeiro (ESF): Ensino Superior  + Registro no COREN 

4.3.13 Farmacêutico:  Ensino Superior + Registro no Conselho 

4.3.14 Fiscal Ambiental: Ensino Médio (Profissionalizante). 

4.3.15 Fiscal Sanitário: Ensino Médio 

4.3.16 Fiscal Tributário: Ensino Médio 

4.3.17 Fisioterapeuta: Ensino Superior + Registro no CREFITO 

4.3.17 Licenciador: Ensino Médio (Profissionalizante). 

4.3.18 Médico Clínico Geral (ESF): Ensino Superior + Registro no 

Conselho de Classe (CRM) 

4.3.19 Monitor de Escola: Ensino Médio 

4.3.20 Motorista: Ensino Fundamental + CNH Categoria D (sem 

restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação 

4.3.21 Motorista de Ambulância: Ensino Fundamental + CNH 

Categoria B (sem restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação + Curso 

de Emergência  

4.3.22 Nutricionista: Ensino Superior + Registro no Conselho de 

Classe 

4.3.23 Odontólogo (ESF): Ensino Superior + Registro no CRO 

4.3.24 Operador de Máquinas: Ensino Fundamental Incompleto + 

CNH C, D ou E (Sem restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação. 

4.3.25 Operador de Trator: Ensino Fundamental Incompleto + CNH C, 

D ou E (Sem restrições) com no mínimo 06 meses de habilitação. 

4.3.26 Operário: 5º ano do Ensino Fundamental 

4.3.27 Pedreiro: Ensino Fundamental 

4.3.28 Professor de Educação Infantil: Nível Médio Normal 

(Magistério) ou Licenciatura Plena em Pedagogia. 

4.3.29 Professor Anos Iniciais: Nível Médio Normal (Magistério) ou 

Licenciatura Plena em Pedagogia. 

4.3.30 Professor Anos Finais do Ensino Fundamental: Licenciatura 

Plena específica no componente curricular.  
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4.3.31 Psicólogo: Ensino Superior + Registro no Conselho de Classe. 

             4.3.32 Secretário de Escola: Ensino Médio  

.            4.3.33 Servente: 5º do Ensino Fundamental 

4.3.34 Técnico em Contabilidade: Ensino Médio + Curso na Área 

4.3.35 Técnico em Enfermagem: Ensino Médio + Registro no COREN 

4.3.36 Técnico em Enfermagem (ESF): Ensino Médio + Registro no 

COREN 

4.3.37 Veterinário: Ensino Superior + Registro na classe 

4.3.38 Vigia: 5º Ano do Ensino Fundamental 

4.3.39 Zelador de Cemitério: 5º Ano do Ensino Fundamental 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 

 

ETAPA DATA LOCAL  
 

Disponibilização do 
Edital 

19/4/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 
Período de Inscrições  

20, 22 e 
23/4/2021 

Secretaria de Administração; 
Secretaria de Educação 

 
Relação de Inscritos  

26/4/2021 
 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Prova Teórica  
28 e 

29/04/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Prova Prática:  
Motorista, Operador, 
Operador de Trator,  
Operário, Zelador de 

Cemitério 

30/4/2021 e 
03/5/2021  

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Análise dos Títulos e 
correção das provas 

04 e 
05/5/2021 

Prefeitura 

Publicação dos 
resultados preliminar 

6/5/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Recurso  07/5/2021 Secretaria de Administração 

Manifestação da 
Comissão na 

reconsideração 

 
10/5/2021 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 

Julgamento do 
recurso pelo Jurídico 

 
11/5/2021 

Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

Aplicação do Critério 
de desempate 

13/5/2021 Mural da Prefeitura e 
http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 
Homologação Final 

13/5/2021 
Mural da Prefeitura e 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
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ANEXO II 

 
CRONOGRAMA DE DIAS E HORÁRIOS DAS PROVAS PRÁTICAS DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 

 

30/4/2021 3/5/2021 
 

Manhã (8h30min) Tarde 
(14h) 

Manhã (8h30min) 
 

Operário e Zelador de Cemitério 
 

Motorista Cat. D 
Motorista de Ambulância 

Operador 
e 

Operador 
de Trator 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 

                   Secretaria Municipal de Administração 
                            Praça Quatro de Maio, 16 Fone:(051)3670-1800 – CEP: 96.635-000  

                  E-mail: adm.amaral@hotmail.com 

ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 – 

Saúde  

 

Data da inscrição: ___/ ___/ 2021    2021                          Nº da Inscrição:__________________________ 

Opção de Inscrição: (     ) Auxiliar de Consultório Dentário        (      ) Técnico em Enfermagem ESF 

                                    (     ) Enfermeiro                                              (      ) Nutricionista 

                                    (     ) Enfermeiro ESF                                       (      ) Fisioterapeuta 

                                    (      ) Técnico em Enfermagem 

Nome:_______________________________________________________________________________       

Endereço Residencial: ___________________________________________________________________ 

Nº RG: ____________________________________ nº CPF:_____________________________________ 

Obs.:_________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

Telefone para contato:________________________ 

Endereço eletrônico: ___________________________________________________________________ 

Documentos entregues: 

(  ) Cópia de documento de identidade oficial com foto                                                                                                                                                        

(  ) Cópia  do comprovante de quitação das obrigações militares e eleitorais                                                                           

(  ) Cópia certificado de habilitação para o cargo  - Diploma                                                                                                                         

(  ) Outros documentos apresentados Qual/quais? 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Obs.:________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________ 

Assinatura Candidato 

As demais disposições contidas no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2021 permanecem inalteradas. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 22 de abril de 2021. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, 

                                                              Prefeito Municipal 
 
 
 
 
             Jadir da Silva Vargas, 
Secretário Municipal de Administração 


